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DISPONDO SÔBRE: autorização pa-I

ra a PEefeitura,Municip~l fazer

operaçoes de credito ate a imp

;' tancia de cr.$ 10000.000,00 (
RUM nHÃO 'DE CRUZEIROS) o

DR. DOMINGOS LEONARDO CERAVOLO, Prefeito MUnicipal de Pr

sidente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lh

~ são conferidas por lei:,:,
k A~ Faço saber que a 6amara MUnicipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO Ia -Fica a Prefeitura Municipal, autorizada a fazer operaç

;, de crédito até a importancia de Cr.$ 1.000.000:),00 ( RUM

MILHÃO DE CRUZEIROS)', nésta praça, podendo pra isso ace

ta r promissórias.
, Ao ' N

ARTIGO 2~ -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, re

vogadas ás disposições em contrarioo

Presidente Prudente, 30 de junho de 1.9530 c~~/ /
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(a) Dr. Domingos Leonardo Ceravolo,

!PrefeitoMunicipalo

Registrada e PÚblicada na Secretaria da Prefeitura Mun,icipal, aos

30 (trinta) dias do mês de j o de 1~53o ,
I' /~
" ( a ) Ma~t1- ~ J(i(JZ

f: ,Secretario.
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